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Resumo
O presente artigo tem por objetivo analisar o Sistema de Informações sobre Orçamentos Públicos em Educação (Siope) em sua função de publicizar informações de qualidade sobre o orçamento público educacional, em apoio à gestão pública, à pesquisa e ao controle da sociedade. A pesquisa, de abordagem teórico-metodológica crítica dialética, consistiu em estudo documental que implicou o desenvolvimento de instrumentos próprios de sistematização das informações do Siope sobre receitas e despesas da educação pública no Estado do Piauí, especificamente o Relatório Resumido de Execução Orçamentária (RREO). Foram verificadas falhas documentais que comprometem a integridade dos dados e, consequentemente, a possibilidade de fiscalização por parte dos conselhos e da sociedade civil, uma vez que as informações podem não refletir a realidade orçamentária dos entes, sendo necessários ajustes que contribuam para maior fidedignidade dos dados do Siope visando a adequada transparência e o controle social dos recursos que financiam a educação.
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Abstract
This article aims to analyze the Information System on Public Education Budgets (Siope) in its role of disseminating high-quality information on educational public budgets to support public management, academic research, and social oversight. The study adopts a critical-dialectical theoretical and methodological approach and is based on documentary research, which involved the development of specific tools to systematize Siope data on revenues and expenditures in public education in the state of Piauí, with a particular focus on the Summary Report on Budget Execution (RREO). The analysis identified documentary shortcomings that compromise data integrity and, consequently, hinder effective monitoring by councils and civil society. These inconsistencies may result in reported information failing to reflect the actual budgetary situation of the governmental entities, indicating the need for adjustments to enhance the reliability of Siope data, thereby promoting transparency and enabling effective social control over education funding.
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1	INTRODUÇÃO

As políticas educacionais são essenciais para a garantia do direito à educação, o qual é reconhecido na esfera nacional e internacional, como um direito humano inalienável, inclusive condição para o exercício de outros direitos de cidadania. Para assegurar a educação, são necessários recursos que financiem a sua oferta, o que está previsto na Constituição Federal de 1988 mediante a vinculação de recursos mínimos para a manutenção e o desenvolvimento do ensino.
Dessa forma, a atual carta Magna determina que a União aplicará nunca menos de 18% dos recursos provenientes de impostos na manutenção de desenvolvimento do ensino (MDE), assim como estados e municípios aplicarão, no mínimo, 25% dos referidos impostos, inclusive das transferências constitucionais desses impostos, em MDE (Brasil, 1988).
No entanto, há uma discussão questionando se os recursos vinculados são ou não suficientes para garantir a oferta em condições de qualidade, visto que determinados setores e pares compreendem que a educação não precisa ampliar seus recursos, pelo contrário, poderia diminuí-los já que a questão central, nesta perspectiva, é de gestão eficiente, criticando a vinculação constitucional por engessar “o orçamento, não permitindo ao governante, legitimamente eleito, executar livremente as prioridades políticas de seu governo”, como denunciado por Oliveira (2007, p. 93) ao analisar os embates no setor.
Essa visão de que a educação não precisa de mais recursos, mas sim de eficiência, vem sendo propagada, principalmente, desde os anos de 1990. Tais perspectivas defendem a minimização da ação estatal nas políticas públicas, com reforço de instituições do terceiro setor e de organismos internacionais (Banco Mundial, 2017), em um contexto de avanço neoliberal e de crescentes processos de privatização e mercantilização da educação (Adrião, 2018, 2022; Peroni, Scheibe, 2017).
A relevância do direito à educação e os avanços legais decorrentes da luta dos movimentos sociais, especialmente após a Constituição de 1988, exigem a análise dos processos das políticas educacionais. Este artigo foca na transparência e no controle social do financiamento da educação. A própria Constituição Federal, resultado da incidência social em sua elaboração (Cunha, 1995; Martins, 2018), estabeleceu espaços de participação social e mecanismos de transparência, como os conselhos e as políticas de fundos (Fundef e, posteriormente, Fundeb e Fundeb Permanente), que impactaram significativamente a organização da oferta educacional e as relações intergovernamentais.
Este artigo se insere no projeto de pesquisa "Observatório da Política Educacional Piauiense: monitoramento da ação estatal e direito à educação", que busca analisar o financiamento da educação no Piauí. O objetivo central é problematizar a principal fonte de dados utilizada pelo Observatório: o Sistema de Informações sobre Orçamentos Públicos em Educação (Siope). Operacionalizado pelo Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação (FNDE), o Siope é um sistema informatizado que coleta e dissemina informações sobre os orçamentos de educação de todos os entes federados (Brasil, 2018, p.13).
A pesquisa foi guiada pela seguinte pergunta: quais os limites e potencialidades do Siope como ferramenta de transparência para o efetivo controle social da aplicação dos recursos públicos na educação? O objetivo é analisar o Siope em sua função de publicizar informações de qualidade para apoio à gestão, à pesquisa e ao controle social. De abordagem, crítico-dialética, a investigação consistiu em um estudo documental, sistematizando informações de receitas e despesas da educação no Piauí, especificamente do Relatório Resumido de Execução Orçamentária (RREO) do Siope. Foram extraídos 3.758 RREOs anuais, de 2007 a 2023, para compreender o financiamento da educação no contexto dos diferentes formatos do Fundeb, e os dados foram cotejados com a literatura pertinente.

2	O SIOPE E SUAS POTENCIALIDADES PARA O CONTROLE SOCIAL

O Sistema de Informações sobre Orçamentos Públicos em Educação (Siope), como consta no portal eletrônico do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação, foi criado para coletar e disseminar informações sobre os orçamentos de educação dos entes federados (Brasil, 2006). 
Cada ente federado é obrigado a fazer a inserção e a atualização permanente de dados, sendo previstas penalidades àqueles entes que se negarem a disponibilizar as informações que, rigorosamente devem ser exatas e a fidedignas (Brasil, 2008), sendo que a Emenda Constitucional nº 108, que institui o Fundeb permanente, reitera, no art. 163-A, as obrigações dos entes no fornecimento e transparência dos dados relacionados à gestão dos recursos públicos, entre eles os da educação.

Art. 163-A. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios disponibilizarão suas informações e dados contábeis, orçamentários e fiscais, conforme periodicidade, formato e sistema estabelecidos pelo órgão central de contabilidade da União, de forma a garantir a rastreabilidade, a comparabilidade e a publicidade dos dados coletados, os quais deverão ser divulgados em meio eletrônico de amplo acesso público (Brasil, 2020). 

O Siope é auto declaratório e para atribuir maior fidedignidade às informações, desde 2018, foi instituído o Módulo de Acompanhamento e Validação do Siope (Mavs), ferramenta informatizada que demanda a participação de secretários de educação e dos Conselhos de Acompanhamento e Controle Social do Fundeb no processo de validação das informações prestadas, antes de sua publicação no Siope, assim como a validação dos dados pelos tribunais de contas, o que atribuiu ao Sistema maior controle das informações.
O Siope se configura como importante meio de monitoramento para controle social dos investimentos em educação, pois, por meio dessa ferramenta eletrônica, núcleos de pesquisas, órgãos de controle e fiscalização e qualquer cidadão podem acessar os dados disponíveis e acompanhar os recursos públicos destinados à manutenção e desenvolvimento educacional do país. Através dessa estratégia de coleta e publicização de dados orçamentários, o sistema fortalece a transparência sobre os investimentos públicos, possibilita maior controle da destinação de recursos e fundamenta políticas públicas de educação, com enorme potencial de elucidar a sociedade por meio da divulgação sistemática dos dados registrados pela União, pelo Distrito Federal, pelos Estados e Municípios, legalmente obrigados a isso (Brasil, 2008). 
Como anunciado anteriormente, o estudo implicou na definição de questões que orientaram a extração dos dados do Siope. Foram feitas escolhas daqueles aspectos considerados pela equipe como os mais pertinentes para o monitoramento do financiamento da educação no Piauí, aspectos esses que informam a potencialidade do Sistema em fornecer informações que contribuam para o controle social.
As questões contemplam aspectos centrais relacionados à capacidade tributária dos municípios, no que tange aos seus recursos próprios e às receitas recebidas de impostos das transferências intergovernamentais; às receitas adicionais ao financiamento da educação (que não as custeadas com os impostos); à composição do Fundeb, incluindo a complementação da União;  aos recursos do Fundeb aplicados na remuneração dos profissionais da educação; às despesas de Manutenção de Desenvolvimento de Ensino e ao cumprimento do mínimo constitucional; às despesas por área de atuação no âmbito do município e à Receita Potencial Mínima Vinculada à Educação Básica.
Essas questões, por si só, representam um grande potencial do Siope para a análise do financiamento da educação, pois o sistema identifica a distribuição de recursos entre os diferentes níveis e modalidades de ensino, permite o monitoramento dos recursos do Fundeb, das receitas e das aplicações em educação e, consequentemente, possibilita a transparência para o controle social.
Ainda no âmbito das potencialidades do Siope, destaca-se o fato de fornecer a série histórica dos investimentos em educação desde 2006 e a atualização bimestral das informações. Isso ocorre porque existe prazo para a declaração por parte dos entes federados, pois os dados são publicados dois meses após a execução dos recursos e validados pelos Conselhos do Fundeb. Apesar dessas potencialidades, problemas ainda precisam ser enfrentados para que o Siope alcance plenamente seus objetivos.

3 	 LIMITAÇÕES DO SIOPE E SEUS REFLEXOS NO CONTROLE SOCIAL

Apesar do inegável avanço que representa na promoção da transparência do financiamento da educação, como mencionado anteriormente, o Siope não está imune a uma série de desafios e limitações que impactam diretamente a qualidade de seus dados e, por conseguinte, a eficácia do controle social. 
O Siope, apesar das suas possibilidades em termos de oferta de dados, apresenta inconsistências e vulnerabilidades. Em auditoria feita pela Controladoria-Geral da União, foram identificadas no Siope ocorrências, como o descumprimento de várias normas definidas pelas legislações educacionais, dentre elas a ocorrência de gastos inferiores ao mínimo definido pelo Fundeb em folha de pagamento (Brasil, 2024).
Ademais, uma das mais significativas e frequentes limitações do Siope reside na inconsistência e vulnerabilidade dos dados autodeclarados pelos entes federados. Essa fragilidade compromete diretamente a concretização de uma gestão pública transparente e responsável (Platt Neto et al., 2007).
Exemplificando essas falhas, observa-se que, em alguns casos, o próprio Relatório Resumido da Execução Orçamentária (RREO), disponibilizado pelo Siope, apresenta informações ausentes ou incompletas. Em cenários mais críticos, o problema se agrava com a ausência total do envio de dados por parte do município, como demonstra a tabela a seguir. 

Tabela 1 – RREO zerados ou inexistentes – Piauí, 2007 a 2023
	ANO
	TOTAL DE MUNICÍPIOS
	SEM RREO OU RREO ZERADO

	
	
	Nº
	%

	2007
	224
	7
	3,1

	2008
	224
	14
	6,3

	2009
	224
	0
	0,0

	2010
	224
	6
	2,7

	2011
	224
	6
	2,7

	2012
	224
	16
	7,1

	2013
	224
	1
	0,4

	2014
	224
	1
	0,4

	2015
	224
	3
	1,3

	2016
	224
	4
	1,8

	2017
	224
	0
	0,0

	2018
	224
	0
	0,0

	2019
	224
	0
	0,0

	2020
	224
	2
	0,9

	2021
	224
	0
	0,0

	2022
	224
	0
	0,0

	2023
	224
	0
	0,0

	TOTAL
	224
	60
	26,8


                   Fonte: Observatório da Política Educacional Piauiense (2025)

Os dados sistematizados pelo Observatório da Política Educacional do Piauí, como afere a Tabela 1, revela que, do total de 224 municípios, 60 (equivalente a 26,8%) não apresentaram o RREO em algum ano. Também há situações em que o RREO, embora disponibilizado no Siope, está totalmente zerado, o que foi considerado pelo Sistema como não transmissão do Relatório. Ademais, as informações sistematizadas no âmbito do Observatório, indicaram, quando confrontadas com o Relatório do Siope nomeado como “Municípios que não transmitiram”, a ausência de um município (Pau D’Arco, em 2010). Importante destacar que a não declaração do Siope tem consequências para os entes federados, no que se refere ao recebimento das transferências voluntárias do FNDE. 
O Relatório de Avaliação da CGU, nomeado de Avaliação da fidedignidade das informações contidas no Sistema de Informações sobre Orçamento Público em Educação – Siope - Exercício 2021, publicado em 2024, constata uma série de problemas, entre os quais: falta de registro em despesas essenciais; incompatibilidade entre os gastos com remuneração apresentados no Siope e os dados das planilhas de remuneração dos profissionais da educação, nas quais constam professores que atuam na gestão; indicativo de falha de preenchimento; valores discrepantes na linha do tempo de determinados municípios; ocorrência de não investimento mínimo em folha de pagamento; indicativo de super ou sub declaração das despesas no Siope, entre outros (Brasil, 2024).
No âmbito da pesquisa do Observatório, foram detectados problemas pontuais como: a soma dos valores informados não coincidir com o total da receita de impostos dos municípios; a contabilização dupla de alguns impostos; a falta de precisão nas despesas em MDE por área de atuação, especialmente no que se refere à creche e pré-escola; a disposição dos valores da despesa líquida na coluna referente ao empenhado; e a ausência de valores da complementação da União.
Essas falhas documentais comprometem a integridade dos dados e, consequentemente, a possibilidade de fiscalização por parte dos conselhos e da sociedade civil e a análise das políticas públicas educacionais, uma vez que as informações podem não refletir a realidade orçamentária dos entes. A ausência de auditorias sistemáticas sobre as informações submetidas, permite que tais inconsistências se perpetuem e se acumulem na base de dados, em que pese a CGU ter feito uma série de recomendações ao FNDE para os devidos ajustes no Siope (Brasil, 2024). 
Os Tribunais de Contas (TCs) também atuam como importante órgão do sistema de controle externo, cuja atuação está direcionada à correta aplicação dos recursos públicos (Pimentel, 2015). Entretanto, a efetividade do trabalho dos TCs é impactada pelas fragilidades estruturais de sistemas como o Siope. A presença de informações incompletas, desatualizadas ou sem padronização compromete a análise técnica e dificulta a identificação de irregularidades. Isso leva a diagnósticos equivocados, omissão, falhas de gestão e, consequentemente, à má destinação de recursos públicos.
Além disso, a interoperabilidade entre os sistemas dos próprios Tribunais de Contas e o Siope ainda é limitada, em que pese mudanças discutidas entre a  Associação dos Membros dos Tribunais de Contas do Brasil (Atricon) e Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação, com vistas ao fortalecimento da integração dos Tribunais de Contas ao Siope, pois, atualmente, somente 11 dos 33 Tribunais de Contas estão integrados à plataforma visando o aprimoramento da fiscalização e da transparência na aplicação dos recursos da educação (Atricon, 2025). 
Ficar atento ao aparato legal de coleta, processamento, fiscalização e controle social exige uma mudança de atitude das pessoas e da sociedade civil organizada. É imprescindível amadurecer e desenvolver uma disposição para conhecer como funciona a máquina pública a ponto de percebermos também o quanto o aparato estatal atua em proveito da ordem burguesa que entesoura para si recursos públicos (Davies, 2015), sendo desafios a serem enfrentados pela sociedade civil.


4	CONCLUSÃO

A análise do Siope como instrumento que permite o monitoramento dos recursos da educação evidenciou tanto suas potencialidades quanto seus limites. Entre as potencialidades, destacam-se: a ampla disponibilidade de dados, o acesso público às informações e a possibilidade de acompanhamento sistemático das receitas e despesas por parte da sociedade civil, dos órgãos de controle e dos pesquisadores. Já entre os limites, sobressaem a natureza autodeclaratória do sistema, as inconsistências nos dados informados e a ausência de auditorias regulares que assegurem a fidedignidade das informações divulgadas.
O Siope não pode ser desconsiderado como fonte de informação e instrumento de controle, ainda que apresente registros de inconsistências em seu banco de dados, os quais precisam ser corrigidos. O Sistema é operacionalizado em articulação com os Tribunais de Contas e com os Conselhos de Acompanhamento e Controle Social do Fundeb, possibilitando a triangulação e comparação de dados entre diferentes instâncias, o que fortalece a análise sobre a confiabilidade das informações. Diante disso, considera-se que o Siope tem potencial efetivo para assegurar a transparência das receitas e despesas da educação, subsidiando o planejamento governamental, a pesquisa e o controle social sobre os recursos educacionais, sendo importante a efetivação ajustes que corrijam os problemas retratados neste trabalho.
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